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Prefeitura Municipal De Belém 
Gabinete do Prefeito 

 
LEI N.º 7.863, DE 30 DE  DEZEMBRO DE 1997 
   
 

Altera dispositivos do Código Tributário e de Rendas 
do Município de Belém, modifica a respectiva 
legislação complementar e dá outras providências. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
 Art. 1o -  
 
 Art. 2o -  
 
 Art. 3o - 
 
 Art. 4o - 
 
 Art. 5o -  
 
 Art. 6o  
 
 Art. 7o - Ficam expressamente revogadas as multas de mora previstas na legislação 
tributária municipal, passando a ser aplicados sobre todos os tributos municipais o previsto 
no art. 165, com as alterações trazidas por esta lei. 
 
 Art.8o - 
 
 Art. 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 1998. 
 
 Art. 10 – Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 


